
AUTÓGRAFO Nº 1.595/2019 DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

ALTERA DISPOSITIVO DO ART. 5º DA LEI Nº 1.974/2018, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. O inciso II do art. 5º da Lei Municipal nº 1.974, de 26 de dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do  Parecis para o exercício financeiro de 2019 e dá outras providencias, passa a vigorar com a seguinte redação:

		" Art. 5º . ...............................
		 ..............................................
		II - para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit financeiro, até o limite de 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento) da despesa fixada no art. 3º desta Lei;
		..............................................."

		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de agosto de 2019.  
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